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CoNTRATO N" 01912023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA 49.898.572 FRANCISCO ADSON DE
CARVALHO VERAS, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

O município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede a Rua Dona Maria Belo, 1311, Cenko, Amontada - Ceará, inscrita no
CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Prcsidente, Senhor PAULO BERG
MELGAçO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa
49.898.572 FRANCISCO ADSON DE CARVALHO VERÀS, com sede na cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará, Rua Recanto Tranquilo, 277, Fçt. 102 - BL Norte, ltaperi, inscrita no CNPJ n'
49.898.57210001-29, representado pelo Sr. Francisco Adson de Carvalho Veras, CPF n" 775.637.353-
72, no final assinado, doravante denominada de GONTRATADA, de acordo @m a Dispensa de
Licitaçâo n" 01At2A23 e Processo Adminiskativo n" 2023.03-29.01, resolvem ftrmar o presente
Gontrato, em confornidade com as disposiçÕes contidas na Lei n' 8.660193 e suas alterações
posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condÇôes a seguir:

GLÁUSULA FRIMEIRA - DA FUNDAMENTÁÇÃO LÊêITI.:
1 . 1 - O presente Contrato tern como fundamento a art. 24, inciso ll da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 19BB e proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcriçáo.

CLÁUSULA §EGUNDA- DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1 - Contratação de êmpresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em equipamentos de informáüca, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Amontada.

GLÁUSULA TÉRCEIRA - DO VALOR CONTRÀTUAL:
3.1 - O objeto contratual tem o valor fixado em R$ 17.209,80 {dezesseb mil, duzentos e nove reais
e oitenta centavos), conforme detalhamento abaixo:

cúusuLl QUARTÂ - DÂ DURAçÃo Do coNTRATo:
4.1 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respecfivo crédito orçamentário, iniciando com
a sua assinatura, e findando em3111212023, nos termos do aú 57, da lei n' 8.666193_

cLÁusuLA QUTNTA- DO REAJUSTATiENTO DO pREÇO:
5.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o intenegno mínimo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP - M/FGV
- índice Geralde Freços do Mercado.

-ár--rf-, 
ê.1:__

,.1or*j;i*ii:,H.,
'"i f - r'"t'Pfr,r.*Qi__

ITEM EE§ERIçÃO 8NT. UNtr-
VALOR

UNT.
vALoR
TOTAL

1
Seruiços de manutenção preventiva e corretiva de
computadores com reposicão de oecas.

12 Serv. R$ 180,00 R$ 2.160,00

2
Serviços de manutenção de impressoras com
reoosicão de oecas. 12 Serv. R$ 250,00 R$ 3.000,00

3
Serviços de manutenção preventiva e conetiva de
nobreaks, estabilizadores com reposicâo de pecas. 12 Serv. RS 370,00 R$ 4.440,00

4 Serviços de manutenção pranentiva e conetiva de
noüebooks.

30 Serv. R$ 126,66 R$ 3.799,80

5
Serviços dê rnânutênçáo prêventiva e Õonêtivâ de
tablets. 30 Serv. R$ 127,00 R$ 3.810,00

TOTAL R$ í7.209.80

CLÁUSULA SEXTA. DA FORIIIIA DE PAGAMENTO:
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6.1 - O pagamento será realizado mediante apresentaçâo da Nota Fiscal de serviço e recibo
correspondente. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada,
que atestará os serviços.

cLÁusuLA sÉnun - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE:
7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n0

8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores;
7.2. Fiscalizar, por intermédio do setor competente, o recebimento dos serviços contratados;
7.3. Exigirfielcumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
7.4. Verificar e atestar a adequabilidade à proposta;
7.5. Zelar peta fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
7.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informa@es sobre a execuçâo do Contrato;
7.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
7.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
7.9. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA:
8.1. Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo;
8.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
8.3. Providenciar a imediata coreção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
8.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execuçâo do
contrato;
8.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter
trabalhista, tributário e previdenciário deconentes do presente Contrato;
8.6. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura de serviços, prova de regularidade à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçâo
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redaçáo dada pela Lei no 8.883, de
f 994); e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (lncluído pela Lei no 12.440, de 201'1).

cúusuLA NoNA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS:
9.1 - A CONTRATADA ftca obrigada a aceitiar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou
supressões dos materiais contratados, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, art. 65, da Lei ne 8.666/93, atualizada pela Lei ns
9.648/98.

cLÁusuLA DÉoMA - DAs sANçÕEs ADMINISTRATTvAS:
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao CONTRATADO (A), as seguintes sanções.
a.1) Advertência.
b.1) Multa:
b. 1.1). De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valora ser pago ao CONTRATADO(A), pelo atraso
injustificado na execução do objeto contratual;
b.1.2). De 107o (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela náo execução total ou parcial do objeto
contratuale;
b.1.3) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofÍcio" da CONTRATADO(A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao
orgáo e/ou, independente de notificaçâo ou interpelação judicialou extrajudicial.
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CLÁUSULA DÉcIÍt,IA PRIIUEIRA - DA REsGlsÃo CoNTRATUAL:
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11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade corn o disposto nos
80 da Lei ns 8.666193;
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa previstia no art. 79, inciso l, da Lei no 8.666193,
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a lV, §§ 1o a 40, da Lei
citada.

cLÁusuLA DÉcmfiA SEGUNDA - DA FrscAIJzÂçÃo Do oBJETo:
12.1 - A execuçâo do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de servidor
especialmente designado para este fim, de acordo corn o estabelecido no ArL 67 da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉcil,A TERcEIRÀ - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn:
13. 1 - As despesas dmonentes da oontrataçâo do objeto deste Contrato conerão por conta da Dotação
Orçamentária n" 1 7.01 .0í .031 .0001 .2"103, elemento de despesa no 3.3.90.39,00.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - DOS RECURSOS ADIIIINI§TRATIVOS
14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ns

8.666193 e suas alteraçÕes;
14.2 - Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legalda reconente dirigida à Câmara Municipal;
14.3 - Os recursos serâo protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à
autoridade que exarou a decisão reconida.

cLÁusuLA DÉcilrÀ QU|NTÂ - LOCÂL DOS SERV!ÇO§:
15.1 - Sede da Câmara Municipal de Amontada, localizada na Rua Dona Maria Belo, no 1311 , Centro,
Amontada, Ceará.

cúusulA oÉcma* sExrA - Do FoRo:
16.1 - Para dirimir qualquer controvérsia deconente deste Conhato, o Foro competente é o do
Município de Amontada, Estado do Ceará, excluÍdo qualguer oubo por mais pn'vilegiado que seja salvo
nos casos previstos no art.102, inciso I, alínea'd" da Constifilição Federal.

E, estando às partes aeertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, pam que produzam seus jurÍdicos e legais efeitos.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRÂTANTE

rr§TÊmuxn*s:

Amontada - CE, 31 de maço dep023.
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49.898.572 Francftsco Adson de Garvalho Veras
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